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Ação  civil  pública.  Grupo  de  trabalhadores.  Direitos  individuais  homogêneos.

CDC,  art.   81,  inciso  III.  Revista  visual  rotineira  em  objetos  e  pertences  dos

trabalhadores.  Violação  a  direitos  da  personalidade  e  a  direitos  inerentes  à

dignidade humana. Violação ao contrato. Procedência da ação. Recurso ordinário

não provido. Não  há  iminência  de  perigo  na  relação  de  emprego que  justifique  a

fiscalização ostensiva do  empregador sobre os seus empregados. A mania obsessiva

pela defesa  do patrimônio, levada ao extremo da desconfiança generalizada, como se

os empregados fossem  pessoas  estranhas à organização, representa uma grande

ofensa  à  dignidade do trabalhador e um desrespeito ao contrato, que está assentado

em   princípios  sólidos  de direito,  dentre  os  quais  a confiança mútua e o equilíbrio

entre as  partes.  Tirante  a   hipótese  prevista  no  art.  1.210 do Código Civil,

representa ofensa ao  art. 1º, inciso III, da Constituição Federal,  a  atitude  do

empregador que adota  regime  de revista desmotivada no início  ou  no  fim do

expediente, ainda que   se  limite  ao  exame  visual  dos objetos e pertences dos

trabalhadores.                                     

                                                                                     

                    ACORDAM    os    Juízes   da  9ª TURMA                           

do  Tribunal  Regional do Trabalho  da  Segunda  Região  em:                         

por  unanimidade  de  votos,  rejeitar  as  preliminares; no                         

mérito, por igual votação, negar provimento ao recurso.                              
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